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• :_ESTADO DO CEARÁ 

ASSUNTO: .Altera o Caput do 
artigo 92 do Regimento In­ 

terno da Câmara Municipal 

de Fortim. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Fortim, no uso de suas 

atribuiçoês legais e constitucionais 

DECRETA: 

Art. lº - Fica alterado o caput do artigo 92 do Regimento In- 

terno da Câmara Municipal de Fort:im, que terá o 

enunciado: 

seguinte 

"As sessoês ordinárias serão sem.anais, realizadas às sextas­ 

feiras com início às 9:00 horas e Término às 11:00 'horas". 

Art. 22 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu- 

blicação, revogadas as disposiçoês em contrário. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DI FORTIM, i aos 27 · 
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• :ESTADO DO CEARÁ 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N$ 001/99 

A presente Resolução trata da alteração do artigo 

92 do Regimentm Interno da Câmara Municipal de Fortim, onde 

fica estabelecido novo horário para as sessoes ordinárias 

semanais. 

Assim, fica estabelecido o horário de 9:00 horas 

para o início dos trabalhos e 11:00 horas para o término. 

A presente medida tem como escopo a adequação de 

horário para que de condiçoes de uma maior assistênuia a 

esta Casa. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM, aos 

27 de Agosto de 1999. 
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